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PARECER Nº 241/2013 CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO. LAZER E GASTRONOMIA E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 26/13  
Trata-se do Projeto de Lei nº 26/13, de autoria do Vereador Mario Covas que 
dispõe sobre a aplicação de penalidade de advertência por escrito, nos casos de não 
reincidência nos últimos 12 meses da infração de inobservância do Rodízio, 
alterando o art. 3º da Lei 12.490/97.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade deste Projeto de Lei, considerando que sob o aspecto jurídico, a 
propositura reúne condições para prosseguir em tramitação.  
Considerando os objetivos relevantes desta medida para a munícipe, que em 
muitas situações é penalizado por estar descumprindo o rodízio de veículos por 
razões alheias a sua vontade, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente manifesta-se favoravelmente a este Projeto de Lei.  
A Comissão de Administração Pública, entendendo que esta propositura é relevante 
e benéfica para o Município de São Paulo, também se manifesta favoravelmente a 
este Projeto de Lei.  
A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, considerando que a presente propositura visa atenuar a penalidade 
dos motoristas que sofrem com o trânsito excessivo de nossa cidade ao aplicar a 
pena de advertência ao invés da pena de multa, também se posiciona 
favoravelmente ao Projeto de Lei nº 26/13.  
Quanto ao aspecto financeiro, considerando que as despesas com a execução desta 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, a Comissão de Finanças 
e Orçamento também se posiciona de forma favorável ao Projeto de Lei nº 26/13.  
Sala das Comissões Reunidas, em 03/04/2013  
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE  
José Police Neto – PSD  
Nabil Bonduki – PT  
Nelo Rodolfo - PMDB  
Paulo Frange – PTB  
Toninho Paiva – PR  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
Alfredinho – PT  
David Soares – PSD  
Gilson Barreto – PSDB  
Marquito – PTB  
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA  
Claudinho de Souza – PSDB  
Senival Moura – PT  
Vavá – PT  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Aurélio Nomua – PSDB  
Jair Tatto – PT  
Marta Costa – PSD  
Paulo Fiorilo – PT  
Ricardo Nunes – PMDB  
 


